
DECRETO N.º 39.717, DE 11/05/2021. 
 

 

APROVA AS LISTAS NOMINAIS DE SERVIDORES 
PARA PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART 55, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES, 
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 16 E SEGUINTES DA 
LEI N.º 2.893, DE 28/03/2006; 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica homologada a Lista dos Servidores da Secretaria de Saúde do 
Município de Aracruz que alcançaram a progressão por merecimento, para os respectivos 
padrões, referente aos meses de abril/2019, dezembro/2020, abril/2021 e maio/2021, 
conforme Memorando n.º 485/2021– SEMAD/GRH do Setor Avaliação de Desempenho. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 11 de Maio de 2021. 
 
 
 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

BERNADETE COELHO XAVIER 
Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 



Funcionários que Alcançaram Progressão 

RETROATIVO A: 04/2019  

SECRETARIA DE SAÚDE 
MAT. NOME CARGO NÍVEL/PADRÃO 
2672 MARIA DA PENHA QUERINO 

MUNIZ 
AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

F2-30 – I 

 

RETROATIVO A: 12/2020  

SECRETARIA DE SAÚDE 
MAT. NOME CARGO NÍVEL/PADRÃO 
29663 LETICIA BOLLIS 

CAMPAGNARO 
PSICÓLOGO S1 – B 

 

RETROATIVO A: 04/2021  

SECRETARIA DE SAÚDE 
MAT. NOME CARGO NÍVEL/PADRÃO 
26554 ANTONIO CARLOS MUNIZ 

VALENTE JUNIOR 
MEDICO 
GINECOLOGISTA E 
OBSTETRA 

S1 – C 

26556 DOUGLAS RIBEIRO SANTANA FISCAL DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

M1-30 – C 

26488 RAFAELA TOLENTINO 
FERREIRA 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

M1-40 – C 

RETROATIVO A: 05/2021  

SECRETARIA DE SAÚDE 
MAT. NOME CARGO NÍVEL/PADRÃO 
26572 ARYADNE TATAGIBA 

SIQUEIRA 
FISCAL DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

M1-30 – C 

26594 SHEILA CRISTINA BORGES RUI FISCAL DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

M1-30 – C 
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